' ESTADO DO ACRE

E“N"SAGE,I‘J’N"B‘ 21y oe 30 pe Mo be 2008

' Senhor Presndente

, Cumpnmentando Vossa Exceléncia e em atendlmento as
_ disposigdes oonshtucaonass tenho .a honra de submeter a elevada aprec:agéo

desse Egrégio Parlamento o Projeto da Lei Orgamentana Anual 'LOA, para o
exercicio de 2009. ‘ R : :

A presente Proposnura esta fundamentada nos arts. 158 e 159 da |
Constltwgéo Estadual, nas Diretrizes Orcamentarias constantes na Lel Estadual

~ n° 2014, de 25 de julho de 2008, nas dlsposw;oes constantes da Lei Federal n°

4.320, de 17 de Margo de 1964 éena Lel Complementar n°® 101 de 04 de maio de
2000

" Ressaltamos que o referido Projeto de Lei esta em consonéncia
com o Plano Plurianual do Estado do Acre para o quadriénio 2008-2011,
aprovado pela Lei n° 1.972 de 27 de dezembro de 2007, e com as prioridades
‘apresentadas nos programas Assembléias Abertas, realizadas por essa Casa
Leglslatwa com a partncnpag:éo do Poder Executwo :

-O Projeto de Le: mc!u: trés org:amentos (Orgamento Fsscal
Orgamento da ‘Seguridade Social e Orgamento de Investimento das Empresas em
que o Estado tem pdsigo majoritaria no capital social). Dessa forma, abrange
todos os poderes do Estado orgaos e entidades da Adm|n|stra<;éo Dlreta e
lndureta :

Por fim, resta-me aguardar que, mercé do entendimento e
manifestagcdo favoravel de Vossas Exceléncias, na apreciagdo da matéria em.

' pauta, votem-na, baseados nos pressupostos de relevancia e conven:enc;a da‘ -

Admlnlstragéo numa contnbmgéo impar a causa publuca

Atenciosamente, S

).

Amébio Marques de Almeida Janior
Governador do Estado do Acre
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